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LIVRO No! 

LEI N9 2195/?9 

FLS. N.!!. 

de 31 de maio de l979 

Autoriza o Executivo a antecipar 

50% dO l39 salário e do abono o 

brigatório ao servidor contrata 

do e estatutário ~ quando desuas 

féri as . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos ~ faz saber que a Câmar a Municipal aprova e ele sanciona e promu l ga a 
seguinte le·i : 

Artigo 19- Fica o Executivo Municipal aut~ 

rizado a antecipar 50% (c inquenta por cento ) do 139 salário e do abono o 

brigatório ao servidor contratado e estatutário ~ respectivamente~ quando 
de suas férias . 

PARÁGRAFO ONICO- A antecipação do pagamen 

to referido neste artigo sera feito mediante prévio requerimento do interes 

sado~ com antecedência minima de 15 (quinze) dias e dependerá de dispombi 
lidade financeira. 

Artigo 29- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação~ revogadas as disposições em contrário . 

pos ~ 31 de maio de l9?9 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de 

Administração ~ aos trinta e um dias do mês de maio de mil novecentos e se 

tenta e nove . 

Diretor d Administração 

DA/rac . 


